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CoNTRATO DE LOCAÇÁO DE IMOVEL N'006/2025L1-FME

INEXIGIBILIDADE NO OOs/2O2sFMEIN

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE
ST CELEBRÁM O FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES E O SR. ALBINO
TEIXEIRA DE SOUZA

Nesta data, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Búia, inscrita no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.3 81/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, n'

0g, centro, repÍesentada neste ato pela sra. ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE, portadora do

RG n." 07.5[i4.8E8-07/SSP-BA, i Cpf n.' 001.319.995-16, residente e domiciliada na Rua Glória

Sampaio, N' 64, Centro, n.rtu .id"d., doravante denominado LOCATÁRIO e do outro lado o senhor'

ALÉINS TEIXEIRA DE SoUzA, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 91.9.779.6'75-

l5 e RG n" 828664498 SSP/BA, Residente e Domiciliado Rua Licuri, no 78, Centro, Souto Soares/BA,

cEP 46.990-000, doravante denominado LocADoR. Celebram o presente contrato, do qual é parte

integlanteapÍopostaapresentadapelol-oca»on,paÍalocaçãodobemdescritonaCláusulaPrimeira,
conforme autorizado do processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n'005/2025'

iujeitando-se à normas disciplinares na Lei 14.133, aÍ. 74, inciso V, de l" de Abril de 2021 e alterações

posteÍiores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO E FINALIDADE

opresentecontratotemporobjetoregularoContratodeLocaçãodoimóvelnaPraçaDr.ottoAlencar,
Centro, nesta Cidade, medindolOOm,-(t O metros frente e fundo e 30 metros nas laterais), destinado para

o armazenâmento e distribuição da Alimentação Escolar, conforme interesse da Secretaria Municipal de

Educação, deste MunicíPio.

2. CLÁUSULA SEGTJNDA- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

i.1 . O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura e findando

im llitztzozs,.omo definido na Inexigibilidade de Liciração n" 005/2025FMEIN;

i.2 _ grr" connato poderá te, reno"ãção dentro dos critérios estabelecidos no Anigo 74 da Lei

l4.l33l21se de interesse da administração pública'

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EM CASO DE ALIENAÇÃO

3.1. Se o imovel for alienado durante a locação, o LOCATARIO poderá denunciar o contrâto, com prazo

de noventa dias para a desocupação, salvo de a locação for Por tempo indeterminado' conforme artigo 8o

da Lei Federal n" E.245, de l8 de Outubro de 1991'

4. CLÁUSULA SEGIJNDA _ DO PREÇO

4. I . pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará ao

LOCADOR o aluguel em parcelas de 12 vezes de Rs 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), perfazendo o

valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)'

5. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo dia do mês subseqüente ao que se referir a locação,

atÀés de"deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em recibo de pagamento'

4.3. Como condição de pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta, a regularaidade

fiscal e trabalhisia ao f--úe.OO& no tocante à regularidade perante as fazendas Federal, Estadual,

Municipal, Justiça do Trabalho e ao FGTS, esta última, caso seja pessoajurídica'
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4.4. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá juros de

0,5yo (zero virgula cinco por cento) a.Ín., pro rata die, desde que solicitado pelo LocADoR mediante

comunicação escrita à Administração, constituindo-se por este ato a mora

4.5. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo

LOCADOR, que porventuÍa não tenha sido acordada no contÍato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da pÍesente contratação correráo à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Mlnicípio de SoutL Soares/BA deste exercício, na DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentána:02.04.02 - Fundo Municipal de Educação'

Açáo: 2062 -Manutenção dâs Ações do Fundo Municipal de.Educação'

Cíassificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

7. CLÁUSULA SÉTN,{Â - ONS OBRIGAÇOES DO LOCATÁRIO

7.I. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:

7.1 .1. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contratoi

7. 1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a naturezâ deste e com o fim a que

se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

7.1.3. Realizar, junto com o LoCADoR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins

de verificaçao minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de vistoria fornecido pelo

LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

7.1 .4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

7.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu' 
-conforme 

documento de

a".".iç- minuciosa elaúorado quando da vistoria paÍa entrega, salvo os desgâstes e deteriorações

decorrentes do uso normal;

7.[.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reParação â este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

7.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADO& assegurando-se o direito

ao abatimento proporcional do aluguel;

7.1.g. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados

por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

7.1.g. Não modificar a forma extema ou inrema do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do

LOCADOR;

7.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo.pagamento

não seja de ,ã, 
"n"-go, 

bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade püblica' ainda

que direcionada ao LOCATARIO;

7.1. I L Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

7.1.12 permitir a vistoria do imóvel peto LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

^
*

,ü t,
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combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese de

sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27

da Lei n'8.245, de l99l);

7.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locâção e verifica que o mesmose

encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim devolvê-lo quando

finda ou rescindida a locaçáo.

E. CLÁUSULA SÉTT}TA - N,C.S OBRJGAÇÕES DO LOCADOR

8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

8.1 .l . EntÍegar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destinâ;

8.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

8.1.3. Manter, durânte a locação, a forma e o destino do imóvel;

8.1 .4. Responder petos vicios ou defeitos anteriores à locação;

g.1.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entÍegâ das chaves, para

fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste

contrato, os eventuais defeitos existentes;

g.1.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LoCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem como de

vícios e dàfeitos anteriores à locaçao, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios

provenientes de vícios pré-existentes na instalação eletrica etc;

8.1 .7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

E.I.8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel' como impostos e taxas'

S.l,g.Pagarastaxasdeadministraçãoimobiliáriaedeintermediações,seexistirem;

E. l. 10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica e ouhos

porventura existentes);

E.l .14. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas deobrigação

do LOCATÁRIO, geiadas antei, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

8.l.l5.Pagarosimpostos,especialmentelmpostoPredialTerrjtorialUrbano-IPTUetaxas,incidentes
sobre o imóvel;

g.l.l4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

para a contratação;

8.l.l5.Asdespesasdecorrentesdedanoscausadosporfenômenosnaturaisouporsinistroserãopor
conta do LOCADOR.

g.1.16. Notificar o LOCATÁruO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do término da

vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

g.1.17. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à vend4 dar preferência de compra ao

LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;
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9. CLÁUSULA NONA - DA GARÁNTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da presente locaçào.

IO. CLÁUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Em caso de infiações administrativas, nos termos do art. 155 da Lei federal n' 14.133, de 2021'

estará a LOCADORA sujeita à seguintes sanções administrativas, com fulcro no art. 156 e seguintes da

referida lei:
I - advertência;
lI -_ multa: a) de até l0%o (dez por cento), calculado sobre o valor do contÍato' pelo descumprimento de

qualquer cláusula.
III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar'

11.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a serem

pugãr, á,rr.*tt idos em favor do-Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa

do Município e cobrados judicialmente.

l1.3. As sançÕes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

11.4. Em caso de decumprimento de qualquer das obrigações poÍ parte do LOCADOR e do

LOCATÁRIO estarão esres sujeitos a mulrâ de até 05 (cinco) salários minimos.

12. CLÁUSULA QUARTÀ - DAS BENFf,ITORIAS E CONSERVAÇÃO

12.1. O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia

autorização ou conhecimento do LocADoR, sempre que a utilização do imóvel estiver comprometida ou

na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato;

12. I . l. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão posteriormente

indenizadas Pelo LOCADOR;

12.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indeniáveis e permitem o exercício do direito

de retenção;
iz.i. r Nu impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LocADo& é facultado ao

f-óênfÁnf O'" realização da benfeiroria útil sempre que assim determinar o interesse público

devidamente motivado;
lZ.2.Z As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo

LOCATÁruO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

12.3 As benÍeitorias voluptuárias serão indeniáveis caso haja prévia concordância do Lo§lP^ .o_\t^-^
12.3.1 caso não úaja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo LoGATARIO,

finda a locação, desãe que sua retirada não afete a estÍutDra e a substância do imóvel'

12.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral ressaÍcimento,

no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo'

12.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar a-lgum dano ao

imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do LOCATARIO

12.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LocADoR, nas condições em que foi recebido pelo

*
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LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entreg4

salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data

da propoita apresentada. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados mediante a

apticaçao do montante acumulado dos 12 meses anteriores pela aplicação da variação do IGPM-FGV' na

falta deste, de outro índice que vier a substituí-lo.
parágrafo único. Nos termos do art. 124 da Lei federal n' 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o

equiiÍbrio econômico-financeiro do contrato, tendo a Administração prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

prorrogável por igual período, para resposta ao pedido.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA RESCISÃO

l4.l.o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do_prazo nele

fixado, po, algum dos motivos previstos no ârtigo 137 da Lei n" 14'13312ll, bem como amigavelmente'

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l4.2lNesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

parágrafo l. - Finda a locaçâo ou rescindido o contrato, o imóvel será devolvido pela LOCATÁRIA à

LOCiDORA nas mesm:§ condições de higiene e habitabilidade em que o recebeu, conforme Laudo de

Àvaliação integrante do contrâto, ressalvãdos os desgastes naturais decorrentes do uso normal das

instalações, mediante quitação da LOCADORA.
parágráfo á. - A prrr.nt. locação podeá ser rescindida sem o pagâmento de mult4 hipótese na qual

uÀúã. u. panes fióarão obrigadás a notificar a outra por escrito por no mínimo 30 (trinta) dias.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRERROGATTVAS

15.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁIUO relativos ao presente Confato € à rescisão

administrativadequetrataoart.l04daLein..|4.|33lzo2l,bemcomoasprerrogativasabaixo
elencados:

145. l.l . modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitados os direitos da LOCATARIA;
15. I .2. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

15.1.3. fiscalizar sua execução:

15.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

15.1.5. oóupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados

ao objeto do contrato nas hipóteses de:

l5.l .6. risco à prestação de serviços essenciais;

15.1.7. necessiàade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo LOCADOR,

inclusive após extinção do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS CONDIÇOES DE HABILITÀÇÃO

16.l.oLoCADORdeveráobservarparaqueduÍantetodaavigênciadocontrato,sejamantidaa
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a

contratação, conforme a Lei n' 14.133121 e alterações'

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇOES
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I 7.1. E vedado o LOCADOR:
17.1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato parâ qualquer operação financeira;

17.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento poÍ pârte

da LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei.

lE. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

lE.l. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais

adirivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficiâl da intemet e Dirírio Oficial do Municipio de

Souto Soares, observados os prazos previstos no aÍt. 94 da Lei no 1,4.13312021 '

19. CLÁUSULA DÉCIMÂ OITAVA _ DA FISCALIZAÇAO

lg.l o gerenciamento e a fiscalizção decorrentes deste contrato caberão respectivamente ao GestoÍ de

contratos UILIAN SOUZA SILVA, Matrícula de n.'4160, e ao Fiscal dos contrâtos da Educação

Maria Angélica Neves dos Santos, matrícula de n" 4l 36, conforme Decreto n' 053 e 057 de 06 de Janeiro

de 2025, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo

dará ciência à Administração.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

20.1. os casos omissos ou situações nao explicitas nas claÚsulas deste contrato reger-se-ao pelas

ãisposições contidas na Lei 14.133, de 0l de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis ao caso.

2OT. CLÁUSULA VIGÉSIMÂ. DO FORO

Souto Soare5,pS-06d9 Janeiro de 2025.

21.1 Fica eleito o foro do Município de Souto Soares, Estado Bahi4 com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questões que possam

advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme' as partes assinam o

presente instrumànto, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das

testemunhas abaixo nominadas.

ZAIRÂ B SA DE SOUZA ANDRADE ALBINO TEIXEIRÁ DE SOUZA

§ecretária Mu
LOCÀTAIU,O

TESTEMUNIIAS:

pal de Educação CPF: 919.779.67$15
LOCADOR

I k", i .r( ./u
RGt J.,. 5t5 tii 4)RC,:

11 Lú,
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EXTRATO DE I\EXIGIBILIDADE DE l,ICITAÇÁO

I rexigibilid àde n' 005/2025FlIEl\
(lontrârânte: Fundo Municipalde Educrçào de Soulo Soa.res- Bahia.
Objcto: Locação do imórel sirua,lo Praça Dr. Otlo Alencar. Cenlro- nesta Cidade. medindo 100m2 ( l0 metros ftente
e lirndo e -10 mctros nas lalerars), deslinado para o ârmazenamenlo e dislÍibuição dâ Almôntaçào Escolar, conformc
interesse da SecÍetâria !Íunicipal de Educação. deste lvlunicipio.
Contrâtâdo: ÁLBL\o TEIXEIR{ DU SOT ZÂ, inscrito no CPF - Cadastro dc Pcssoas I;isicas sob o n'
919.779.675-15 e RG rf 82866,1.198 SSP/BA. Rcsidcntc c Domiciliâdo Ruâ I-icuri. n" ?8. Ccntro. Souto SoareíBA.
cEP,16.990-000.
\'âlor globel: RS 1E.000-00 (dczoito mil rcais)
Ernbâsamcnlo l,egâl: Aí.74, incrso V. da Lei n." l4.lli/21.
Dâtâ Homologâçáo/ Ràtificrção: 06 dc Janciro de 20:5.
Ccstor do l'utrdo: Zaira Barbosa de Sotza Andrade

EXTRÂTO DE CO\TRÁTO

Contr to N" 006r'2025 LI-F §lE - Processo de lnerigibilidade n" 00tl2025fN,lEIN
Contrâtântc: FrLndo lúunicipalde Educaçào de Souto Soares- Bahia.
Objcto: Locaçào do imórel siruado Praça Dr. Otto Álencar, Centro, nesta Cidade. medindo l00nl'(10 etros tienle
c fundo e.l0 mctros nas larerars). destinado para o armnzenamento e distribuiçào dâ Ahmenlaçâo Escolar. conlbrme
intcrcssc da SecretaÍia Municipal de Educaçào, deste lr{uuicipio.
Contrâtâdo: ALBI\O TEIXEIRA DE SOtlZA, rnscrito no CPF - Cadastro dc Pcssoas Fisicas sob o n"
919.779 675-15 e RG n" E2E6611911 SSPiBÂ. Reside|te e Domiciliado Rua Licuri. n" 7ll. Cenno- Souto SoareíB^.
cEP 46.990-000.
válor global I{S IE.000,00 (dczoilo nril rcais).
Embàsxmenlo Legsl: Aí. 74. inciso V, dâ Lein." 11.I33/2021.
Llnid.dc Orçâmrnlária:02 04 02 [undo lvlunicipâl de Educação.
Âçào: 2062 - Manutençào das Açõcs do Fundo N{unicipal de Educaçào.
Classificaçâo Econômica:339036 - Outos Scrviços de T.Íceiros - Pessoa Físrca.
F.tnrc: 1500

Prâzo dc Vigênciâ: 0601í2025 ai1ll2l2025.
Gestor do Fundo: Zaira Barbosa dc Souza Arrdrade

Esie docum€nlo Íoi âssinâdo digitâlmênlê poí SERÁSÂ ErpêíÉn
F9D2D299F07799E93F9987F90D440o,10

www,soutosoaÍ6s

. Av€nide Josá Pêr6ira Sampaio I 08 I


